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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO:Marília Iracy Cintra de Oliveira, filha de Gerson de O-

liveira e de Maria José da Cunha Oliveira, nascidos em Santos,aos 31 

de dezembro de 1955, requer recenhecinento da equivalência de um se-

mestre de estudos feitos em escala dos Estados Unidas de América. 

1.1 Comprova o seguinte histórico escolar: 

a) após o prinárie, cursou as 4 séries, no Ginásio "Nossa Senhora 

do Morumbi", de 1968 a 1972. 

b) Em 1973, cursou com aproveitamento a 1ª série do 2º grau, no 

Colégio "Pio XII", desta Capital. 

c) De 2 de Janeiro a 23 de maio de 1974, freqüentou, na "Springer 

High Scheel", de Springer, New México USA, as seguinte disciplinas:In-

gles IV, Álgebra I, Saúde e Segurança, Desenvelvimento da Criança, Co-

ro Feminino e Educaçãe Física. 

d) Atualmente, freqüenta e 2º semestre da 2ª série do curso Tecni-

co de Turismo do Celégio "Pio XII". 

2. FUNDAMENTAÇÃO: Apreciando e processo, verifica-se que se acha regu-

larmente instruída, conforme as exigências em vigor. O pedido encontra 

ampare nº artigo 100 da Lei Federal nº 4024/61, bem como em jurispru-

dência deste Censelho. Nada obsta a que seja atendido. 

II - CONCLUSÃO 

À vista de exposto, semes de parecer que os estudos feitos no ex-

terior por Marília Iracy Cintra de Oliveira podem ser considerados e-

quivalentes aos do primeiro semestre da segunda série de segundo grau 

do sistema brasileiro de ensino. Assim, podem ser convalidados sua ma-

trícula e demais atos escolares referentes ao segundo semestre desta 

série, computando-se-lhe, para efeito de avaliação de rendimente esco-

lar em 1974, apenas os índices de freqüência e notas referentes ao se-

gundo semestre. 

São Paulo, 14 de agosto de 1974 

a) Conselheiro HILÁRIO TORLONI - Relator 
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III-DECISÃO DA CÂMARA:A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUN-

DO GRAU adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: 

Arnaldo Laurindo, Hilário Torloni, Rev. José Borges dos Santos Júnior, 

José Augusto Dias, Oliver Gomes da Cunha. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 1974 

a)Conselheiro OLIVER GOMES DA CUNHA - Presidente 


